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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do 

Consumidor para dispor sobre normas expedidas pelos órgãos oficiais. 

Art. 2º O inciso VIII do art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 39 ............................................................................... 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes; (NR) 

...........................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com inciso VIII do art. 39 do Código de Defesa do 

Consumidor – CDC, na ausência de normas expedidas por órgãos oficiais, todas as 

normas expedidas pela ABNT, pertinentes a regulamentação de produtos e serviços 

colocados no mercado, seriam de “caráter obrigatório”. 

Com o dispositivo legal supracitado, o legislador teria delegado uma 

função legislativa à ABNT, dando poderes para esta entidade privada atuar como 

“legisladora”. 

Ocorre que essa interpretação não está correta. O equívoco se deve, 

em grande parte, ao fato de que infelizmente a normalização voluntária ainda é 

atividade bastante ignorada no país, inclusive, pela parcela mais esclarecida da nossa 

sociedade. 

O fato é que as normas técnicas expedidas pela ABNT não são 

obrigatórias, a não ser que indicadas em lei que exija especificamente a sua aplicação. 

Um exemplo é a norma ABNT NBR ISO 9001/2008, que é uma norma técnica 

expedida pela ABNT que estabelece requisitos mínimos para Sistemas de Gestão da 

Qualidade de produtos e/ou serviços. 

Não existe uma norma expedida por órgão oficial que regulamente os 

Sistemas de Gestão da Qualidade de empresas no país. Contudo, esse fato, aliado 

ao que dispõe art. 39, VIII, do CDC, não torna obrigatória a observância da NBR ISO 

9001/2008. 

Por não ser especificamente exigida por lei, a NBR ISO 9001/2008 é 

uma norma de cumprimento voluntário que pode (facultativamente) ser adotada por 

empresas que acreditam que sua aplicação irá melhorar seus processos internos e 

lhe conferir maior competitividade no mercado. 

O art. 3º, da Lei nº 5.666/73, que instituiu o Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – SINMETRO, delimitou as 

atribuições legais do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – CONMETRO, nos seguintes termos: 
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“Art. 3º Compete ao CONMETRO: 

a) formular e supervisionar a política nacional de metrologia, 

normalização industrial e certificação da qualidade de produtos 

industriais, prevendo mecanismo de consulta que harmonizem os 

interesses públicos das empresas industriais e do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de 

medida utilizadas em todo o território nacional; 

c) estimular as atividades de normalização voluntária no País; 

d) estabelecer normas referentes a materiais e produtos industriais; 

e) fixar critérios e procedimentos para certificação da qualidade de 

materiais e produtos industriais; 

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no 

caso de Infração a dispositivo da legislação referente à metrologia, à 

normalização industrial, à certificação da qualidade de produtos 

industriais e aos atos normativos dela decorrentes;  

g) coordenar a participação nacional nas atividades internacionais de 

metrologia, normalização e certificação de qualidade.” - Grifado 

Ou seja, dentre as atribuições do CONMETRO, além de estabelecer 

normas referentes a materiais e produtos industriais e fixar critérios e procedimentos 

para aplicação das penalidades no caso de infração, está a atribuição de estimular as 

atividades de normalização voluntária no País. 

Assim, existe no Brasil um órgão oficial (CONMETRO), que possui a 

atribuição de formular a política nacional de normalização industrial e estabelecer 

normas referentes a materiais e produtos industriais. Por outra banda, existem 

atividades voluntárias de normalização, que, conforme disposto no art. 3º, da Lei 

5.666/73, devem ser estimuladas pelo CONMETRO. 

Não se pode, contudo, confundir a normalização voluntária, como a 

realizada pela ABNT, com a normalização realizada pelo CONMETRO. 

Enquanto as normas expedidas pelo CONMETRO são obrigatórias, 

sujeitando quem as descumprir a penalidade, as normas editadas pela ABNT se 

tratam, em regra, de normas voluntárias, produzidas com a intenção de melhorar a 

qualidade dos processos produtivos, dos produtos, facilitar a exportação, etc. As 

normas da ABNT tornam-se obrigatórias somente quando especificamente exigidas 

por lei! 

Para esclarecer ainda mais o assunto, transcreve-se abaixo um trecho 

de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4: 

“E, conforme relatado na petição inicial, são as NBR's criadas a partir 

de projetos apresentados pelos Comitês Brasileiros ou pelos 

Organismos de Normalização Setorial, projetos estes votados pelos 

associados da ABNT e demais interessados. Referidas normas não 

possuem a natureza de regulamento, nem podem ser consideradas lei 
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em sentido material, inexistindo qualquer delegação por parte do 

Estado da atividade normativa ao mesmo inerente. São em verdade 

estudos que demonstram critérios de qualidade a serem observados 

pelos interessados, partindo de iniciativa da própria sociedade, não 

possuindo a alegada obrigatoriedade de observância aduzida pelos 

autores”. – Grifado – (TRF4, AC 2005.70.00.022807-2, Quarta Turma, 

Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 01/06/2009) 

E, por fim, mencionando o inc. VIII, do art. 39, do CDC, o referido 

acórdão arremata: 

“É verdade que o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 39, 

VIII, refere como prática vedada, porque abusiva, a colocação de 

produtos ou serviços no mercado de consumo em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais ou, se normas específicas não 

existirem, pela ABNT ou outra entidade credenciada pelo 

CONMETRO. Sem embargo, a disposição não transmuda a natureza 

das Normas Brasileiras Regulamentares, que permanecem como 

normas voluntárias. Apenas exige o CDC que os fornecedores, na 

busca pela melhoria dos seus produtos e serviços, em benefício dos 

consumidores, submetam-se às normas expedidas pelos órgãos 

oficiais, sujeitando-se às NBR's acaso inexistentes aquelas, 

interpretando-se o dispositivo como alusivo àquelas NBR's tidas por 

obrigatórias, por referidas em atos normativos do poder público”. 

Assim, ressaltado o devido respeito ao Princípio Constitucional da 

Legalidade, mormente no que diz respeito a situações em que estão previstas 

imposições de penalidades, conforme mencionado no acórdão supracitado, seria 

desarrazoado supor um caráter obrigatório e generalizado de toda e qualquer norma 

editada pela ABNT. 

Se, por hipótese, todas as normas expedidas pela ABNT fossem de 

cumprimento obrigatório, tal “obrigatoriedade” só seria aplicável depois de garantido 

o Princípio da Publicidade. 

Não poderiam as normas de observância obrigatória terem seu 

acesso condicionado à onerosidade pecuniária, como ocorre atualmente com a 

maioria das normas técnicas da ABNT. 

Atualmente, somente as normas da ABNT de caráter obrigatório 

(regulamentos) é que são publicadas gratuitamente. Para se ter acesso às normas de 

caráter voluntário, muitas vezes faz-se necessária a aquisição da norma. 

Não bastasse isso, o próprio site da ABNT traz uma lista das normas 

que são “necessárias para a aplicação da ABNT NBR 14285-2:2018”, sendo que cada 

uma deve ser comprada individualmente. 

O parecer emitido pela Consultoria Jurídica do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC no Processo nº 52.000-

007313/2006-96 (em 23/05/2006) confirma que o respeito ao Princípio da Publicidade 

seria imprescindível para que se pudesse exigir o cumprimento de normas da ABNT: 
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“Desta forma, tratando-se de normas regulamentares inerentes à 

Administração Pública, deve a atividade de normalização exercida 

pela ABNT estar pautada pelo regime jurídico de direito público, em 

especial vinculado ao Princípio da Publicidade. Assim, exige-se da 

Administração Pública a plena divulgação dos atos praticados, 

ressalvados, é claro, as hipóteses da existência do dever do sigilo. 

Não existindo tal exceção, e tratando-se de normas à evidência 

produzem efeitos em relação a terceiros, impõe-se sua publicidade”. 

Ou seja, caso as normas técnicas da ABNT produzissem efeitos em 

relação a terceiros, a observância do Princípio da Publicidade seria cogente, pois o 

art. 37 de nossa Constituição determina que a administração pública direta e indireta 

deva obedecer, entre outros, ao Princípio da Publicidade. 

Confirmando o que foi esclarecido acima, o TRF4 já se manifestou 

sobre casos em que uma NBR, especificamente exigida por um órgão público, passa 

a produzir efeitos em relação a terceiros, devendo-se, nestes casos, garantir a 

observância do Princípio da Publicidade, nos seguintes termos: 

“Compete sim aos órgãos públicos, quando exigirem a observância de 

NBR's, porque as adotaram - momento em que as mesmas passam a 

produzir efeitos em relação a terceiros, a publicação dos atos 

respectivos com a reprodução da norma, a fim de que seja à mesma 

dada a devida publicidade”. (TRF4, AC 2005.70.00.022807-2, Quarta 

Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 01/06/2009) 

Finalizando, nossa Carta Magna garante, em seu art. 5º, inciso II, que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 

lei. 

A interpretação de que o art. 39, VIII, do CDC, delegaria à Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT o poder de definir os requisitos para a 

fabricação e comercialização de produtos no país o torna claramente inconstitucional. 

É difícil acreditar que o Poder Legislativo poderia outorgar a uma 

entidade privada o poder de decidir quais os produtos podem ou não ser 

comercializados no país. Ou, ainda, decidir quais os materiais devem ser empregados 

na fabricação dos produtos aqui comercializados. 

Em vista do exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 
 

Deputado GILSON MARQUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
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IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.966, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 
Institui o Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Compete ao CONMETRO:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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a) formular e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização 

industrial e certificação da qualidade de produtos industriais, prevendo mecanismo de consulta 

que harmonizem os interesses públicos das empresas industriais do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de medida utilizadas 

em todo o território nacional; 

c) estimular as atividades de normalização voluntária no País; 

d) estabelecer normas referentes a materiais e produtos industriais; 

e) fixar critérios e procedimentos para certificação da qualidade de materiais e 

produtos industriais; 

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso de Infração 

a dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da 

qualidade de produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a participação nacional nas atividades internacionais de metrologia, 

normalização e certificação de qualidade. 

Art. 4º É criado o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(Inmetro), autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, com personalidade jurídica e patrimônio próprios. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011)  (Vide art. 3º da Lei nº 9.933, de 20/12/1999) 

§ 1º O INMETRO terá sede na Capital Federal.  

§ 2º O Regulamento Geral do INMETRO será baixado por decreto do Poder 

Executivo.  

§ 3º O INMETRO será dirigido, por um Presidente, nomeado, em comissão, pelo 

Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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